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Tendo em vista a resposta abaixo transcrita pergunta-se: "Todas as alterações
permitidas e não permitidas estão claramente indicadas no item 5.5. do Termo de
Referência. Na etapa de projeto executivo, sugestões de melhoria serão analisadas
caso a caso, considerando os itens dispostos no TR."
(A) A Contratada poderá executar exatamente o projeto proposto pela APPA, sem
alterar nada em termos de dimensão, localização/posicionamento, formato proposto
no projeto básico apresentado pela APPA?
(B) Os projetos apresentados pela APPA estão de acordo com às normas do ISPS
Code e demais regulamentações aplicáveis?

(A) A licitação é na modalidade semi-integrada, portanto, é responsabilidade da 
Contratada a elaboração do projeto executivo do empreendimento previamente à 
obra. Não será admitida a execução sem o projeto executivo. O capítulo 5.5. (já 
informado anteriormente) indica que: "A CONTRATADA deverá detalhar, em nível 
executivo, todo o empreendimento e submetê-lo à aprovação da APPA, por disciplina, 
sendo este um requisito indispensável para liberação do mesmo para execução." 
(B) Sim, o projeto atende as normativas aplicáveis. Inclusive, o arquivo integrante do 
Anexo II - Projeto Básico Telefonia e Lógica indica o atendimento ao ISPS Code. É 
importante reforçar que a contratada deve apresentar o projeto executivo para 
aprovação seguindo as normativas e requisitos de projetos de engenharia da Portos do 
Paraná (PO-APPA-DEM-001) disponível no site da APPA e referenciado no item 5.5 do 
TR.
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Consta no Termo de Referência o seguinte trecho:
‘’ ressalta-se que há no P16 material (rocha) proveniente da obra de derrocagem das 
pedras da Palangana, a qual foi prevista para sua destinação integral por parte da 
CONTRATADA na execução desta obra.’’
Analisando o trecho e imagens acima, pergunta-se:

 (A)Em qual item da planilha de preços está previsto a carga, descarga, transporte e 
bota-fora para destinação deste material?

 (B)Qual o volume (m3) do respecƟvo material, pois também não encontramos na 
planilha de quantitativos?

Questionamento já respondido, publicado inicialmente em 22/10/2025 e republicado 
em 29/10/2025 com o título alterado de "QUESTIONAMENTO 4 PERGUNTA E 
RESPOSTA" para "QUESTIONAMENTO 2, 3 e 4 PERGUNTA E RESP."
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 Durante a visita técnica realizada no local da obra foi possível perceber a presença 
de entulhos, maquinários, materiais pesados, barcos e dois barracões (atualmente 
utilizados como canteiros de obra) dispostos na Área de Implantação do Terminal de 
Passageiros. Visto que são de grande porte e encontram-se em grande quantidade, 
sobre esses itens, questiona-se:
(A)  Algum desses itens foi considerado como sendo de responsabilidade da 
CONTRATADA a retirada a fim de viabilizar o início da obra? Se sim, qual(is)?
(B)  Em qual item do orçamento foi considerado esse custo?
(C)  Caso seja realizada a retirada por terceiros/ a responsabilidade seja do Porto,  
em quanto tempo esta retirada será realizada?

Questionamento já respondido, publicado inicialmente em 22/10/2025 e republicado 
em 29/10/2025 com o título alterado de "QUESTIONAMENTO 4 PERGUNTA E 
RESPOSTA" para "QUESTIONAMENTO 2, 3 e 4 PERGUNTA E RESP."
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